PARECER N.°     17    , DE 2004

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 228, DE 2001

De autoria do Nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe proíbe o uso de inseticidas e de outros produtos contendo derivados de mercúrio na produção de verduras, legumes, frutas e outros vegetais comestíveis.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 54.º a 58.º Sessões Ordinárias, de 27 de abril a 7 de agosto de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o § 1° do artigo 31 do Regimento, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável, nos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Logo após, a presente propositura foi encaminhada a esta Comissão de Agricultura e Pecuária, onde recebeu manifestação favorável na forma de substitutivo apresentado pelo relator, conforme o disposto no Regimento Interno. 

Redistribuído a esta Comissão de Agricultura e Pecuária, conforme o disposto no §15 do Texto Regimental, verificamos que o autor pretende, inspirado em recente decisão da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, proibir o uso e venda de medicamentos em cuja composição entrarem derivados de mercúrio, estendendo a mesma vedação aos inseticidas e demais implementos utilizados na produção de alimentos vegetais. Baseado em estudos que comprovam o malefício dos derivados de mercúrio à saúde humana e ao equilíbrio ecológico, aprovar este projeto significa poupar os agricultores do Estado, meio ambiente e população em geral destes males já suficientemente explicitados.

Isto posto, adotamos como parecer a manifestação de folhas 6 a 16, que conclui favoravelmente à proposição na forma do substitutivo apresentado.

É o parecer.

a) José Zico Prado – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 3/9/2003

a) GERALDO VINHOLI – Presidente

RICARDO CASTILHO – EDSON APARECIDO – SIMÃO PEDRO – ADILSON BARROSO – EDSON GOMES

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De autoria do Nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe proíbe o uso de inseticidas e de outros produtos contendo derivados de mercúrio na produção de verduras, legumes, frutas e outros vegetais comestíveis.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 54.a a 58.a Sessões Ordinárias, de 27 de abril a 7 de maio de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o § 1° do artigo 31 do Regimento, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável, nos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Cabe agora a esta Comissão de Agricultura e Pecuária opinar quanto ao mérito do projeto, conforme o disposto no artigo 31, § 15 do Texto Regimental.

Analisando a matéria, verificamos que pretende o Autor, inspirado em recente decisão da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, que proibiu o uso e venda de medicamentos em cuja composição entrem derivados de mercúrio,estender a mesma vedação aos inseticidas e demais implementos utilizados na produção de alimentos vegetais.

A respeito do assunto, lembramos a matéria No rastro no mercúrio, publicada pela revista Ciência Hoje nº 153, em setembro de 1999, cuja qualidade recomenda a sua transcrição integral, a seguir:  

"Sexta substância química mais tóxica em um universo de seis milhões, o mercúrio (Hg) ainda não foi totalmente desvendado pela ciência. Conhecer os reais danos à saúde humana de uma exposição prolongada ao metal, encontrar formas eficazes de recuperar as áreas já degradadas pelo poluente ou decifrar o seu ciclo global ou biogeoquímico são algumas das lacunas a serem preenchidas. Os esforços e estudos mais recentes de cerca de 500 pesquisadores de 40 países foram apresentados na 5ª Conferência Internacional do Mercúrio como Poluente Global, promovida pelo Centro de Tecnologia Mineral (Cetem) e pela Universidade Federal Fluminense (UFF), no final de maio, no Rio de Janeiro. Entre os participantes, também foram destaque grupos brasileiros do Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro e do Departamento de Geoquímica da Universidade Federal Fluminense, Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (Inpa), da Universidade de Brasília e da Universidade Estadual de Campinas. 

A toxicidade do mercúrio, em sua forma orgânica - o metilmercúrio (MeHg) -, começou a ser investigada no final dos anos 50, quando surgiram, no Japão, as primeiras vítimas da doença de Minamata, um mal no qual distúrbios no sistema nervoso central provocam descontrole dos membros, perda de equilíbrio e redução da visão, entre outros sintomas. A doença pode ter atingido entre 2 mil e 10 mil, matou 887, mas nunca foi registrada fora da região de Minamata (ver Minamata livre de mercúrio, CH 133). Índices de contaminação tão altos quanto aqueles tão pouco foram verificados em outros locais. Isso, no entanto, não retirou a atenção dos cientistas desse metal pesado. Hoje, procura-se saber quais as conseqüências de uma contaminação crônica pelo metilmercúrio. 

'Os efeitos não são grandes em um indivíduo isolado, mas há imensos prejuízos socioeconômicos para as comunidades atingidas', destaca Phillippe Grandjean, do Instituto de Saúde Comunitária da Universidade de Odense, na Dinamarca. 'Algumas crianças que poderiam estar entre as mais inteligentes têm o potencial diminuído e o número das que teriam dificuldade de aprendizado cresce. As diferenças são sutis, mas isso é uma perda social irrecuperável', conclui o toxicologista, que, em pesquisas no Tapajós (PA), detectou em crianças de sete a 12 anos, expostas durante a gestação ao mercúrio, déficit em algumas funções neurológicas. 

Grandjean explica que, partindo de estudos com o chumbo, há indicações de que, se a contaminação por mercúrio ocorrer durante a gestação ou pouco após o nascimento, os danos serão permanentes. 'Já nos adultos os prejuízos podem ser temporários', diz o toxicologista, há 25 anos pesquisando a contaminação humana por metais pesados na Ilha da Madeira, Groelândia, Brasil, Ilhas Faeroes (no nordeste do Atlântico, pertencentes à Dinamarca). 

Na tentativa de fazer um 'diagnóstico da população' do Tapajós, a equipe da neurotoxicologista canadense Donna Mergler, da Universidade de Quebec, usou, assim como Grandjean, fios de cabelos como bioindicadores da contaminação por mercúrio. Foram encontrados índices médios entre 10 e 15 ppm (partes por milhão). A Organização Mundial da Saúde aceita a concentração, em mulheres grávidas, de até 10 ppm, mas diversos países usam como limite 6 ppm.

'Constatamos leve falta de coordenação motora, destreza manual e redução nas funções visuais. As pessoas não são doentes, ao contrário. Mas, em vários países, o chumbo foi proibido como componente da gasolina, não por provocar diretamente doenças, mas por comprovadamente baixar o coeficiente intelectual das crianças. Não podíamos ver isso individualmente e sim nos grupos', explica Donna. 

Perdas e danos

O sistema nervoso central talvez não seja a única parte do organismo afetada pelo metilmercúrio. A equipe de Grandjean estudou a relação entre hipertensão infantil e a contaminação pelo metal durante a gestação, analisando mil crianças das Ilhas Faroes. 'Percebemos que crianças com peso menor do que a média e certa quantidade de mercúrio na corrente sangüínea apresentam elevação da pressão arterial, mesmo quando as mães tinham, durante a gestação, baixos níveis de concentração de mercúrio nos fios de cabelo', revela o dinamarquês. 'Podemos concluir assim que o mercúrio tem conseqüências ainda desconhecidas na saúde', acrescenta, destacando que há indícios de efeitos do metal também no sistema imune.

A contaminação humana ocorre através do consumo freqüente de peixes, mas os pesquisadores são unânimes em um ponto: os peixes não podem ser banidos da dieta das populações que vivem à beira de rios e lagos. "Esse é o item mais importante da dieta desses povos, contém vitaminas A e B e proteínas que não serão adquiridas em outras fontes de seu cardápio", avisa Grandjean. Para Donna, a solução é a educação ambiental nas comunidades. 'Nas vilas do Tapajós, ensinamos quais peixes têm menor concentração de metilmercúrio', diz. 

O limnologista sueco Markus Meili, da Universidade de Uppsala, explica que tanto nos peixes boreais como tropicais o comportamento do mercúrio é similar. 'Os índices mais elevados de metilmercúrio estão nos predadores (piscívoros), porque o metal se bioacumula na cadeia alimentar. O mais indicado é consumir os herbívoros', diz o pesquisador, que reuniu e comparou dados da fauna aquática do Brasil, Suécia e Canadá.

Apesar de diversos estudos apresentados na 5ª Conferência apontarem padrões e processos similares de metilação e bioacumulação do mercúrio - entre outros fenômenos - em diferentes ecossistemas, Meili destaca questões que precisam de resposta: 'Afinal, onde o metilmercúrio encontrado nos peixes é realmente formado? Conhecemos várias possibilidades, mas sabemos pouco sobre a importância de cada uma delas no quadro geral.' E acrescenta: 'Se descrevermos a distribuição do mercúrio nos ecossistemas aquáticos como uma competição entre biota, sedimentos, substâncias orgânicas dissolvidas (húmus) e substâncias inorgânicas dissolvidas (ferro e sais), qual seria o vencedor entre esses meios?'

         Garimpo não é único vilão

Outro ponto chave para Meili é definir quanto do mercúrio depositado nos solos será transportado para as águas e quanto tempo isso levará (ver ‘O mercúrio natural e a metilação’). O biogeoquímico Marc Lucotte, da Universidade de Quebec, no Canadá, e Bruce Forsberg, do Inpa, têm pelo menos uma certeza sobre a questão. 'Na Amazônia, o desmatamento e as queimadas da floresta fazem com que o mercúrio inorgânico, que naturalmente existe em grande quantidade nestes solos, seja transportado para o sistema aquático, onde ocorre metilação. Sem a cobertura vegetal, os solos, expostos à chuva, sofrem erosão e lixiviação, o que libera o mercúrio para a água', explica.

Para chegar a essa conclusão, a equipe dos canadenses Lucotte e Mergles, trabalhando com o apoio de estudantes de Santarém e do Pará, analisou os níveis de contaminação do ambiente e das populações ao longo do rio Tapajós -- desde 50km do garimpo até Santarém. 'Antes da pesquisa, tínhamos a idéia pré-concebida (sic) de que o garimpo era a principal fonte de contaminação', lembra Lucotte. Estes resultados foram corroborados pelo grupo do Inpa, que trabalhou na região da bacia do alto Rio Negro.

O geoquímico explica que alguns solos amazônicos contêm naturalmente grande quantidade de mercúrio inorgânico por terem 10 milhões de anos. 'Os solos do Canadá, por exemplo, têm menos mercúrio por serem jovens. Lá, há até 10 mil anos, havia uma glaciação. Por isso, não foi possível acumular tanto metal como na Amazônia. O mercúrio natural vem da atividade dos vulcões, é transportado na atmosfera por grandes distâncias e depositado nos solos', ensina. 

Apesar da presença natural do mercúrio, Lucotte destaca que a atividade humana, direta ou indiretamente, é essencial para que o metal seja mobilizado para as águas e, eventualmente, incorporado pela biota. 'Sem desmatamento e queimadas, o mercúrio natural permaneceria nos solos e não causaria danos. Com isso, é claro, não estou dizendo que os garimpeiros não são vilões. Eles contaminam bastante as regiões próximas de onde atuam'. O grupo de Lucotte e Mergles tem projetos de orientação às comunidades ribeirinhas para amenizar a poluição, evitando o desmatamento e as queimadas. 

         Do solo à atmosfera

E, se na 5ª Conferência foi reforçada a idéia de que boa parte do mercúrio amazônico e de outros locais tem origem natural, os pesquisadores também ressaltaram a quase inexistência de inventários sobre emissões antropogênicas de mercúrio na maioria dos países em desenvolvimento. "Grande parte das incertezas ainda existentes sobre o funcionamento do ciclo global do Hg devem-se a essa lacuna em nosso conhecimento", ressaltou Joseph Pacyna, pesquisador do Instituto de Pesquisas Atmosféricas, da Noruega, especialista em emissões de Hg para o meio ambiente. 

Steven Lindberg, do Laboratório de Oak Ridge, no Tennessee (EUA), insiste também para que não sejam esquecidas as contribuições de outras fontes que poluem a atmosfera com o metal - combustível fóssil, diesel, gás natural, incineração de lixo e a indústria de cloro-soda. O norte-americano comemora uma integração maior entre as diferentes áreas de estudo do mercúrio. 'Agora, pesquisadores do ar, terra e águas estão conversando. Isso é essencial, porque o mercúrio é um problema global', opina. 

Para Lindberg, apesar de todos os avanços, ainda é preciso saber de onde vem o mercúrio da atmosfera e como ele se transporta para a água. Mas a ciência está no caminho certo: "desde a 1ª Conferência, em Gavle, na Suécia, houve importantes avanços nos métodos de medição dos fluxos de mercúrio em sua fase gasosa sobre águas, solos e vegetações", diz o pesquisador. Hoje, também é possível analisar mais rapidamente a especificação do mercúrio atmosférico, determinando assim as suas origens. 'São importantes pistas para conhecermos o ciclo biogeoquímico da substância', avalia Lindberg.

Um passo fundamental para o entendimento do ciclo global do mercúrio foi a determinação - apresentada pela primeira vez - das taxas de deposição atmosférica do metal ao longo dos últimos 40 mil anos. Os estudos apresentados por pesquisadores da Espanha, Brasil e Alemanha mostraram que essas taxas podem aumentar de duas a cinco vezes durante períodos de variação climática, como por exemplo durante a última grande glaciação. Esses aumentos ocorreram nos períodos mais secos, com o aumento da freqüência de incêndios naturais, que podem resultar em maiores emissões de mercúrio para a atmosfera. Estas constatações confirmam a importância das mudanças na cobertura do solo amazônico e de outras regiões tropicais como vetores potenciais da contaminação por mercúrio. 

Dados da concentração do metal na atmosfera de vários pontos do mundo também facilitam o entendimento dos cientistas. 'Já podemos dizer que os países desenvolvidos têm menor quantidade de mercúrio na atmosfera. Isso é um reflexo de uma política voltada para diminuir fontes de emissão, o que ainda não acontece nos países em desenvolvimento', comenta Lindberg. A redução rápida da deposição do mercúrio atmosférico é, portanto, urgente. "É essencial para reduzir a contaminação de peixes e pessoas. Desde que o mercúrio é depositado no solo, ele é lentamente trasportado para as águas. Esse processo pode levar milhares de anos", conclui Meili. 

Valquíria Daher

Ciência Hoje/RJ
Colaboraram: Olaf Malm / Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro e Luiz Drude Lacerda / Departamento de Geoquímica da Universidade Federal Fluminense

         O mercúrio natural e a metilação

O mercúrio é encontrado na natureza (solos e atmosfera) em sua forma inorgânica. Apesar de apresentar um certo nível de toxicidade, a substância pode causar maiores danos quando metilada e transformada em metilmercúrio (orgânico). O processo de metilação ocorre no ambiente aquático e é mediado por microorganismos. A metilação é favorecida nos ambientes alagados, onde existem zonas anóxicas, ricas em matéria orgânica. O metilmercúrio tem a capacidade de se bioacumular nos organismos dos peixes, que ao serem ingeridos pelo humanos, levam a contaminação (ver ‘O que é a doença de minamata?’ em CH 133).

          Políticas ambientais para o mercúrio

No encerramento da 5ª Conferência Internacional do Mercúrio como Poluente Global, um grupo formado por representantes de seis países – Estados Unidos, Brasil, Canadá, Suécia, Alemanha e Noruega -- divulgou uma lista, endossada por todos os participantes do encontro, com algumas recomendações sobre políticas ambientais para o mercúrio. Entre os pontos levantados destacam-se os seguintes. 

Os danos causados pelo Hg já são suficientemente conhecidos, o que justifica a redução e, eventualmente, a eliminação do uso deste metal em processos tecnológicos, independentemente da existência de dados de monitoramento ambiental. O documento ressalta que esse processo não deve ser limitado por fronteiras políticas. No entanto, o status socioeconômico (sic) e as características culturais de cada país devem ser levadas em consideração, quando definidas as prioridades para redução do uso do mercúrio. 

Para os pesquisadores, todos os continentes devem, em colaboração, desenvolver inventários de emissão de mercúrio. E, além disso, acordos entre países desenvolvidos e em desenvolvimento devem ser firmados para promover opções de financiamento para iniciativas que promovam o gerenciamento dos usos e das emissões de mercúrio" (www.biologynews.hpg.ig.com.br/artigos/nwecomerc.htm).

A fim de expor o problema de modo mais suscinto, apelamos para as informações constantes de publicação efetuada pela IBILCE-UNESP na Rede Mundial de Computadores - Internet. Segundo a mesma, o mercúrio pode causar danos a saúde pelos seguintes meios:

a) inalação: "Vapor de Mercúrio é altamente tóxico por esta rota. Sintomas incluem aumento da frequência respiratória, garganta dolorida, tosse, tensão no tórax";

b) ingestão: "Altamente Tóxico! A dose média letal para sais de mercúrio inorgânicos é aproximadamente 1 grama. Pode causar queimadura na boca e faringe, dor abdominal, vômitos, ulceração corrosiva, diarréia sangrenta,. Pode ser seguido por pulsação fraca, respiração rasa, palidez, esgotamento, problemas de sistema nervosos centrais, tremores e colapso. Morte posterior pode acontecer de fracasso renal";

c) contato com a pele: "Causa irritação à pele, sendo os sintomas mais frequentes vermelhidão, coceira e dor Pode causar queimaduras e sensibilização";

d) contato com os olhos: "Causa irritação, vermelhidão e dor. Pode danificar a visão permanentemente" e

e) exposição crônica: "Exposição crônica por qualquer rota pode produzir dano de sistema nervoso central. Pode causar tremores de músculo, confusão mental, perda de memória, gosto metálico, desprendimento dos dentes, desordens digestivas, erupções cutâneas, dano de cérebro e dano de rim. Pode causar alergias de pele e pode acumular-se no corpo. Contato repetido com a pele pode deixá-la cinza. A exposição crônica ainda pode danificar o feto em desenvolvimento e diminuir a fertilidade em homens e mulheres" 

Segundo o mesmo texto, "Pessoas com desordens nervosas, problemas de rim, função respiratória, alergias ou um conhecida sensibilização por mercúrio podem ser mais suscetível aos efeitos da substância"(www.ibilce.unesp.br/servicos/prevencao/prevencao.html).

Conclui-se do exposto que não podem ser subestimados os efeitos danosos do mercúrio sobre a saúde humana e o equilíbrio ecológico e que falta ainda ao nosso país uma política mais consistente de combate a este mal.

Não há dúvida de que a medida recentemente adotada pela ANVISA, de proibição do uso de derivados de mercúrio como componentes de medicamentos, merece nossos aplausos. Mas se trata ainda de providência insuficiente diante do enorme trabalho a ser empreendido para reduzir drasticamente o uso do mercúrio e seus derivados como insumo produtivo.

Neste sentido, a presente medida se constitui num passo dos mais importantes, pois, ao proibir o uso de derivados de mercúrio na produção agrícola, protege ao mesmo tempo o consumidor e o próprio trabalhador rural.

No que respeita aos defensivos agrícolas e sua manipulação pelos trabalhadores do campo, mesmo considerando a gravidade da situação brasileira, a proibição do mercúrio poderia ser ao menos um lenitivo. Afinal, de acordo com a Organização das Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação (FAO), o Brasil "é um dos países que mais exageram na aplicação de agrotóxicos. A horticultura, atividade que engloba a produção de hortaliças, frutas e flores, chega a utilizar até 10 mil litros de calda por hectare/ano" (Ecoambiental, www.preservaçãolimeira.com.br/agrotoxicos).

O sítio Ecoambiental pinta um quadro de cores sombrias ao tratar da matéria: 

"A aplicação de defensivos agrícolas no modelo tradicional da agricultura moderna é fundamental para a obtenção de bons índices de produtividade.

Conforme a cultura, são utilizados herbicidas, inseticidas, fungicidas, acaricidas, maturadores, desfolhantes e outros em maior ou menor intensidade, sob as mais variadas formas de aplicação. A aplicação correta, dentro de padrões técnicos adequados, com equipamentos em bom estado e regulados para doses recomendadas, respeitando prazos de carência, com aplicadores treinados que utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) podem garantir segurança ao aplicador e tranquilidade ao consumidor. A situação, porém, não é a descrita. 

Produtores rurais despreparados, aplicadores sem qualificação, vendedores mais preocupados com cotas de vendas do que com a segurança das condições de trabalho com agrotóxicos e equipamentos em péssimo estado, que aplicam mais no ambiente que no próprio alvo, compõem um cenário que leva à conclusão: no País, utiliza-se muito mais 'agrotóxico' que 'defensivo'".

Em discurso pronunciado em 9 de setembro de 1996, o Deputado Federal Fernado Dantas Ferro (PT-PE), também publicado pelo sítio Ecoambiental, fez uma descrição a situação com palavras como "tragédia" e "genocídio". Segundo o seu depoimento:

"O que temos hoje são estimativas sobre envenenamentos. Calcula-se que anualmente no Brasil 5 mil produtores são contaminados pelo uso de agrotóxicos. O Paraná é um dos raros estados a fazer um controle sobre os casos. De acordo com o secretário de Saúde do estado, Armando Raggio, foram informados 786 casos de intoxicação por agrotóxicos. Destes, 52% foram na lavoura. O maior percentual das intoxicações (38%) foi por organofosforado. Foram notificadas as mortes de 100 pessoas devido ao uso de veneno no ano passado. Isto é o equivalente a duas tragédias da hemodiálise de Caruaru! E estes são dados de apenas um Estado!"

Aprovar este projeto significa poupar o sofrido camponês de São Paulo ao menos dos derivados do mercúrio, cujos males já foram suficientemente descritos. 

Todavia, considerando a conveniência de uma redação mais aprimorada, por maior atenção à linguagem técnica adequada ao setor de que tratamos, sugerimos a este órgão o seguinte substitutivo.

SUBSTITUTIVO

Dê-se a seguinte redação ao Projeto de lei nº 228, de 2001:

"Proíbe o uso de compostos mercuriais nos defensivos e outros implementos aplicados à produção agropecuária do Estado.

Artigo 1º — Fica proibido o uso de compostos mercuriais nos defensivos e demais implementos aplicados à produção agropecuária do Estado.

Artigo 2º — Ao aplicar a lei, a Administração Pública do Estado deverá orientar o produtor rural sobre os danos causados à saúde e ao meio ambiente pelo uso de compostos mercuriais. 

Artigo 3º — A infração do disposto no artigo 1º sujeita o agente à pena de multa, cujo valor será fixado em regulamento.

Artigo 4º — As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 5º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Ante o exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.° 228, de 2001, na forma do substitutivo ora apresentado.

É o parecer.

a) RODRIGO GARCIA
